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Legislativo

Projeto de Decreto Legislativo n° Hè ! 202  b 

Concede a honraria “Ordem Almirante Batista das Neves” a

senhora Isadora Lima Martineli.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições 

legais; faz saber que ela aprovou e seu Presidente promulga o Decreto Legislativo:

Art. Io. Fica concedido a comenda "Ordem Almirante Batista 

das Neves", constituindo-se de "Medalha de Mérito e Título" da Ordem Almirante 

Batista das Neves a senhora Isadora Lima Martineli.

Parágrafo único. A presente comenda é concedida aos diletos 

filhos de Diamantino em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 

Município.

publicação.

Art. 2o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 27 de abril de 2026.

Vereador: Edes Franciscato Béia - (PODE)
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, a comenda Medalha de Mérito e Título da Ordem Almirante Batista das 

Neves foi instituída pela Lei Municipal n° 300/1998, de autoria do então Vereador 

Edilze de Aragão Catunda e alterações com a Lei Municipal n° 1.545 de 2023 Lei 

Municipal n° 1.565, de 2023, em reconhecimento a imponente expressão do Almirante 

Batista das Neves, o Oficial da Armada Naval. José Batista das Neves, nascido no 

século XIX, no Município de Diamantino, teve em sua trajetória uma expressão e um 

vulto da Marinha Brasileira recebendo diversas insígnias, devido a sua marcante e 

decisiva participação na vida militar, de onde se tomou, naqueles longínquos anos, uma 

celebridade, nascida em Diamantino, para o Brasil.

Em consonância com artigo 19, Inciso XV da Lei Orgânica do Munícipio e artigos 204, 

306 e 307 do Regimento Interno, a personalidade a ser agraciada, apresentou a biografia 

e documento comprobatório.

Diante do exposto, indico o Projeto de Decreto Legislativo conto com o apoio dos 

Nobres Pares para que seja aprovado em sua totalidade, de acordo com a forma 

regimental desta Casa de Leis.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 27 de abril de 2026.
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Biografia

Me chamo Isadora Lima Martineli, nasci em 12 de fevereiro de 2003, em 
Diamantino-MT.
Sou filha de Claudemir Martineli e Katia Regina Nascimento de Lima Martineli, e 
irmã de Henrique Lima Martineli.
Cresci no bairro Cohab Serra Azul, onde vivi momentos marcantes da infância até 
a vida adulta.
Iniciei minha trajetória escolar aos 4 anos na Creche Criança Feliz. Aos 7 anos, 
ingressei na Escola Estadual Serra Azul, dando continuidade à minha formação. 
Aos 15 anos, comecei o Ensino Médio na Escola Estadual Dr. Manoel José 
Murtinho, nesse período, amadurecí meus objetivos e comecei a planejar meu 
futuro profissional.
Aos 18 anos, ingressei no curso de Enfermagem da Universidade do Estado de 
Mato Grosso.
Essa conquista marcou o início de uma nova etapa, repleta de aprendizados e 
sonhos.
Minha trajetória é construída com dedicação, amor às minhas raízes e desejo de 
servir meu município.
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